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ATA 841'DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUMCIPAL DE

DOUTOR SEVERIAI{O/RN.
PALÁcro JosÉ xsRI oe LINI.{'

Aos vinte e seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, as

oito horas da manhã, esta casa Legislativa esteve reunida em sessão Extraordiniária, sob

a presidência da Veieadora Lucinéide Bessa Nogueira, a mesma abriu a sessão pedindo

a proteção de DEUS, e verificando haver quórum legal declarou aberta a sessão, como

ato inicial nomeou os vereadores pfesentes: Erinaldo correia Rêgo, Francisco Adriano

silva Nogueir4 Flavianildo Henrique Femandes, Janduí Pires Danta§, Janaísa Ingrid de

Bessa Queiroz, Rita de críssia oliveira Lima, MaÍia Alvaneide Bessa de oliveira e

Francisco Assis de oliveira. Na ordem do Dia leitura do Projeto de Lei n" 03012025 que

dispõe sobre a concessão de gratificação excepcional de nâtureza remunetória aos

profissionais da educação brásica do Município de Doutor severiano, custeada com

iecurso do FLINDEB, e dá outras providências de autoria de Executivo Municipal,

leitura do Parecer Jurídico que foi favonável ao projeto no 03012025, iniciadas as

Presidente Lucineide Bessa falou que os contratados não serão contemplados com a

gratiÍicação e solicitou que fosse feita uma ressalva junto ao Projeto de Lei nesse

ientido, que poderia suspender a sessão por alguns minutos para verem com assessoria

se tem óomo incluir os contratados na gmtificação, a Vereadora Rita de Cassia

parabenizou a gestão pela ação, olhar com a educação, o que a Presidente falou é que

iealmente os contratados ligaram perguntando se iam serem contemplados, que

contribuern muito com a educação, o Assessor Jurídico do Município Anaxrigoras Viana

esclareceu que a referida gratificação não se trata de rateio concessão decorrente do

atingimento do limite de 70% pelo Município, mas de previsão específica do Projeto de

Lei, o Vereador Erinaldo Correia também parabenizou a gestão pela imensa ação, por

remunerar os profissionais de educação com essa gratificação, que em outros anos já

tinham pedido e não tiúam sido atendidos, os contratados melecem senem

contemplados também, o Vereador Jandui Pires elogiou a gestão pela iniciativ4 que o

Município de Doutor Severiano é um dos poucos que mandou um Projeto dessa

naturez4 falou que também recebeu inúmeras ligações dos contratados para saberem se

iam serem contemplados, agente poderia votaÍ dessa forma e solicitar do Executivo uma

emenda até o dia 3lll2 incluindo os contratâdos, o Vereador Flavianildo Hemique
relatou da importância desse Projeto que é de grande relevância para a educação, ver

depois com a prefeita e assessoria como incluir os contratados, o Vereador Francisco

Assis disse que recebeu viirias ligações dos contratados para saberem se tinham direito a

gratiÍicação, parabenizou a gestora Maria de Fátima e o SecreÍá.rio de Educação, que é
louvável essa gratificação aos profissionais de educação, a Vereadora Maria Alvaneide
comentou qu€ é muito bom votar um Projeto dessa natueza" e que concorda com Jandú
de solicitar a Prefeita e incluir os contratados por que são merecedores também, o

Secretário de Educação José Nilton fez esclarecimentos a cerca do projeto que o recurso

do FIINDEB tem que ter aval do conselho, que não se trata de rateio poÍ que a gestão

atingiu os 70Yo mirlimo parÍr serem investidos na remunemção dos servidores, a

intenção é trazer essa val oização para os profissionais da educação, foi feito um estudo
pela contabilidade e assessoria jurídica onde a Prefeita encontrou esse valor para
gratificar os profissionais da educação, ela estri atenta as discussôes, mas como tem
muitas despesas que precisam serem pagas, não dá pra incluir os contratados, o espaço
dos recursos limitou a Prefeita de incluir os contratados na gratificação, mas que é

muito bem visto pelos vereadores, a Vereadora Rita de Cássia fez uma indicação oral
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oara a gestão analisar com carinho a ideia de contemplm os conüatados' Colocado em

l"Tff;;'õ;;; i;i "' ôãôáozii- aprovado por.unanimidade dos vereadores

pÍesentes. Não havendo "to"-*a-tã "u* 
ã ptoia""t" declarou encerrada a Sessão' e

ordenou a mim que ru*u"" u ptãã'it 
"t"' " 

q"A vai assinada por mim' pela Presidente

e demais vereadores 0,,t"'"Jlt""ã;;#;; antánio Evangelista Pessoa em 26 de
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